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1. Introdução.

O presente trabalho tem por finalidade abordar o tema da união estável prevista na Constituição Federal de 1988 e no Direito Civil. O Código Civil visa garantir a relação existente entre pessoas com diversidade de sexo e que convivem como se casadas fossem, porém não casados civilmente. Serão abordadas questões como o conceito de união estável, identificação dos requisitos básicos para a sua configuração, apontamento dos dispositivos que a regulamenta, demonstrando os direitos e deveres de ambos os companheiros. Pretende-se, ainda, evidenciar a dissolução da união e seus efeitos.
A previsão Constitucional da união estável foi, sem sobra de dúvidas, uma maneira de proteger as pessoas que por algum motivo não queiram ou não podiam se unir pelo casamento civil, assim a regulamentação da matéria deu aos companheiros um amparo legal com relação, por exemplo, aos bens adquiridos por um ou ambos os companheiros durante o convívio a dois, ou seja, como se casados fossem.
2. Conceito.

União estável é a relação entre homem e mulher que convivem continuamente com a finalidade de convívio conjugal, não necessariamente sobre o mesmo teto, sendo essa relação pública e duradoura, não caracterizando adultério e nem incesto. O conceito de União Estável é descrito no art. 1.723, caput, do Código Civil.
“É reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição familiar.”
A convivência entre duas pessoas de sexos opostos era tratada antes como concubinato, assim, não sendo uma relação reconhecida pelo ordenamento jurídico brasileiro, fazia com que houvesse restrições a alguns benefícios para os companheiros que convivessem demonstrando esse tipo de relação. Com o passar dos anos a companheira foi obtendo alguns direitos, desde que não houvesse concubinato adulterino, como o estabelecido na Súmula do STF 35, que institui direitos a concubina de recebera indenização pela morte de seu companheiro quando esta se der por acidente de trabalho. 
A União estável foi introduzida em nosso ordenamento civil brasileiro com a Lei 8.971, datada de 29 de dezembro de 1994, quando regulamentou a união conjugal entre homem e mulher que estivessem, comprovadamente, convivendo como se casados fossem com tempo mínimo de cinco anos e com filhos, desde que não houvesse impedimentos legais iguais aos estabelecidos para o casamento. Logo após, surgiu a Lei 9.278/96, a qual deu novo conceito à união estável retirando o tempo mínimo e também a existência de filhos. Ambas as Leis foram revogadas com a regulamentação da União Estável no Novo Código Civil, o qual deu ênfase à matéria.  
A diferença entre união estável e casamento está na celebração desde que se inicia pela cerimônia nupcial e é a partir daí que gera efeitos e sua extinção se dá pela morte ou divórcio, enquanto a união estável é a convivência entre pessoas de sexos diferentes que se uniram sem, porém, ter passado pelos trâmites legais para a celebração do casamento. Sua dissolução é ocasionada pela morte de um dos companheiros, pela vontade de um ou ambos as partes através de homologação judicial.
3.  Requisitos para a Caracterização da União Estável. 
A união estável caracteriza-se pela diversidade de sexo (homem e mulher), porém a união entre pessoas do mesmo sexo não se encontra regulamentada no Código Civil e nem no art. 226 da CF, contudo, a respeito da matéria existem duas corrente que tratam do assunto, a primeira defende a união homoafetiva como sendo uma entidade familiar, visto que há uma relação afetiva e estável, devendo ser perfilhada e ter seus direitos de família e de sucessões reconhecidos. A segunda corrente afirma ser a relação entre pessoas do mesmo sexo como sendo sociedade de fato, denominada de união homoafetiva ou parceria homossexual, na qual não caberá direito algum, mesmo havendo um período de convivência considerável. Necessário se faz destacar que há decisões favoráveis com relação à união entre pessoas do mesmo sexo, tais como a partilha de bens entre ambos, face ao esforço comum, desde que este seja comprovado, há também entendimento do recebimento de pensão do companheiro sobrevivente em caso de morte do outro.
Outro pressuposto é a convivência “more uxório”, ou seja, com aparência de marido e mulher. A Súmula nº 382 do STF torna dispensável a vida em comum sobre o mesmo teto como forma caracterizadora da união estável, ou seja, mesmo o casal residindo em casas separadas, mas estabelecendo uma relação de constituir família tem-se entendido, esta relação, como união estável, visto que, conforme preceitua Rodrigo da Cunha Pereira, a convivência sobre o mesmo teto não é mais relevante para o ordenamento jurídico brasileiro como forma caracterizadora da união estável, pois nos dias atuais existem casamentos em que ambos os cônjuges residem separadamente, ou seja, em locais diferentes. 
Deve também existir ausência de impedimentos entre ambos os companheiros, ou seja, preceituam-se para a união estável as mesmas regras estabelecidas para a concretização do casamento, previstas no art. 1.521 do CC, com exceção do inciso VI, o qual trata de pessoas casadas. Contudo, mister se faz destacar que aquela pessoa casada, mas que se encontra separada judicialmente ou de fato poderá constituir união estável, desde que já esteja nessa condição (separado) antes de iniciada a convivência com fins familiares, conforme preceitua o § 1º, do art. 1.723, do Código Civil vigente. Lembrando que o não respeito a esse dispositivo traz a caracterização de concubinato impuro. Necessita ainda e a convivência pública, contínua e duradoura demonstrando entidade familiar. Essa relação deve ser pública, exposta a sociedade da mesma forma que o casamento, não podendo ser desconhecida no meio social. Cunha Gonçalves afirma ser necessária a notoriedade, todavia, poderá a convivência pública pode ser discreta, em que a divulgação da relação se dará dentro de um ciclo mais fechado, mas perante este ciclo comprove a união estável de ambos os companheiros. 
Um outro requisito é que ambos os companheiros tenham o objetivo de constituir família, “affectio maritalis”, esse pressuposto visa à necessidade que deve haver entre os companheiros de terem o propósito de constituir família, não bastando apenas o ânimo, assim evita que um simples namoro ou até mesmo um noivado tenha característica de união estável. 
Não mais é exigido lapso temporal para se caracterizar união estável, nem a existência de prole, e tão pouco o convívio sobre o mesmo teto, porém a ocorrência destes demonstra, facilmente, o reconhecimento da relação familiar entre homem e mulher em concubinato puro.
4. Preceito Constitucional. 

O § 3º do art. 226 da Constituição Federal de 1988 trata do reconhecimento da união estável entre pessoas de sexo diferente como instituto familiar, havendo facilidade da lei de sua conversão em casamento. 
O reconhecimento da união estável foi inserida na Carta Magna vigente face a convivência entre pessoas de sexos diversos, que, por alguma impossibilidade, não contraíram núpcias, mas viviam como se casados fossem, como forma garantidora de direitos e deveres, como por exemplo os bens adquiridos durante o período de convivência entre ambos os companheiros. Assim, a finalidade maior do constituinte, em estabelecer e regular a união estável, foi justamente uma forma de amparar, diante do Estado, a proteção da familiar em que ambos os companheiros não contraíram núpcias, mas convivem como se casadas fossem. 

5. Regulamentação no Código Civil de 2002. 
O Título III, do Livro IV, do Código Civil de 2002, traz a regulamentação de união estável. No art. 1.723 faz menção ao reconhecimento da união estável entre homem e mulher como entidade familiar, devendo esta ser configurada pela convivência pública, duradoura e contínua, sem esquecer de ter como objetivo constituir família. O § 1º, do art. ora mencionado, estabelece que para ser reconhecida a união estável não poderá os companheiros encontra-se com impedimentos previstos no art. 1.521, do CC, com exceção do inciso VI, o qual traz a seguinte redação:
“Não poderá casar:

I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil;

II – os afins em linha reta;
III – o adotante com que foi cônjuge do adotado e o adotado com quem foi o do adotante;

IV – os irmãos unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive;

V – o adotado com o filho do adotante;

VI – as pessoas casadas;

VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte.”
Dentre os incisos acima descritos, o inciso VI não foi recepcionado pelo § 1º do art. 1.521, pois permite que pessoas casadas possam manter relação de união estável com outra pessoa, desde que estejam separadas judicialmente ou até mesmo de fato antes de iniciar esta relação de equiparação ao casamento. 
O § 2º do art. 1.723 do CC, afirma que na relação de união estável não caberá as causas suspensivas impostas pelo art. 1.523 do CC, as quais não permitem novo casamento para os viúvos com a finalidade de evitar confusão patrimonial, antes de ter sido feito o inventário, ou de paternidade, como também ao divorciado antes de ter sido feita a partilha de bens, e por fim, evitar núpcias entre pessoas que se encontra com poder sobre outras e assim obter um consentimento não espontâneo de seu tutelado ou curatelado, salvo quando houver comprovação de não haver nenhum dano a estes. Mas, o parágrafo único do mesmo artigo traz exceção às causas suspensivas, o qual impõe que seja comprovada a total inexistência de dano ao ex-consorte e herdeiros. 
O regime de bens adotado para a união estável, como regra geral, é o de comunhão parcial de bens, conforme preceitua o art. 1.725 do CC, em que há comunicabilidade dos bens adquiridos onerosamente na constância da união estável. Salvo quando houver contrato escrito pelas partes informando o regime de bens adotado.  
O art. 1.727 do CC afirma que havendo relação não casual entre pessoas de sexo diferentes e que se encontram impedidas legalmente de se casarem configura-se sociedade de fato, em que haverá direito patrimonial com os bens adquiridos pelo esforço comum dos mesmos, ou concubinato impuro, sendo este dividido por Maria Helena Diniz em dois tipos, o adulterino, quando há relação entre pessoas impedidas de casarem e não são parentes, e incestuoso, neste caso há um grau de parentesco entre ambos os amantes.
6. Conversão de união estável em casamento. 

Poderá haver a conversão de união estável em casamento, mas para que isso ocorra é necessária a solicitação de ambos os companheiros, em comum acordo, ao juiz e o lançamento no Registro Civil. Essa facilitação da conversão de união estável em casamento foi estabelecida pelo Constituição Federal e trazida pelo Novo Código Civil em seu art. 1.726. Importante destacar que o dispositivo em tela não dispõe de que forma será feito o procedimento da conversão de união estável em casamento, como também não informa quem será o juiz competente para tal. A conversão tem por finalidade englobar o tempo da convivência em união estável junto ao do casamento, ou seja, é como se casados fossem desde o início da união estável.
Segundo Carlos Roberto Gonçalves, o procedimento da conversão da união estável em casamento através de via judicial e não administrativa é uma forma de dificultar tal processo, diferente do que estabelece a Constituição Federal que é de facilitar a conversão de união estável em casamento, isso faz com que seja mais fácil a realização do casamento do que a própria conversão de união estável em casamento.

7. Dos Direitos e Deveres dos Companheiros. 
Os direitos e deveres estão descritos no art. 1.724 do Código Civil, em que estabelece deveres de fidelidade recíproca, respeito, neste procura-se evitar casos de injurias graves, assistência recíproca em que ambos os companheiros obrigam-se ao auxílio uma ao outro, seja qual for a situação, a guarda, educação e sustento dos filhos, neste caso procura-se dar a obrigação dos pais para o crescimento e desenvolvimento do filho para a formação da sua personalidade, visando também o seu alargamento educacional, moral e cultural.
O art. 1.724 do CC menciona os efeitos nas relações pessoais entre companheiros que convivem em união estável, devendo os mesmo ter obrigações e direitos iguais, tais como o dever de lealdade, assistência material e imaterial e guarda, educação e sustento dos filhos, dos quais ambos deverão ter responsabilidade.

8. Dissolução e os seus efeitos.

A dissolução da união estável ocorre por morte de um dos companheiros, pela vontade das partes de não mais viverem como se casados fossem ou por infringirem um dos deveres estabelecidos 1.724, o qual fora abordado no item anterior, ou ainda pelo casamento.  A dissolução deverá ser homologada judicialmente, na qual será declarado o reconhecimento e a dissolução da união estável, podendo este ato ser de vontade de um ou ambos os companheiros.
Os efeitos da dissolução da união estável são a prestação de alimentos, meação nos bens e herança. No primeiro, comprovada a necessidade de um dos companheiros, poderá este solicitar pensão para o outro, desde que o outro tenha possibilidade de fornecê-la, porém tal direito cessa quando a parte solicitante casa-se, constitui união estável ou concubinato, ou ainda quando demonstrar “procedimento indigno em relação ao devedor” (art. 1.708, CC). No segundo, quando houver bens adquiridos onerosamente durante a relação de união estável, haverá a partilha de bens, visto que o regime de bens, via de regra, adotado pela união estável é o de comunhão parcial de bens, assim, todos os bens adquiridos de forma onerosa e durante a convivência e esforço comum dos dois, serão estes bens partilhados entre ambos, salvo na hipótese de haver um contrato escrito entre os companheiros estabelecendo a relação patrimonial dos dois. E o terceiro e último refere-se ao direito de sucessão hereditária, esse direito esta limitado aos bens que foram adquiridos onerosamente durante a relação de união estável, devendo enquadrar-se no preceito legal regulador da matéria (art. 1.790, CC). Quanto à guarda dos filhos, ambos os pais terão os mesmo direitos e deveres para com o desenvolvimento e crescimento da prole, e ainda para a formação da personalidade, educação, moral e cultura. 

9. Conclusão.
Diante do que acima fora exposto, a Constituição Federal de 1988 reconheceu a união estável entre homem e mulher como forma de entidade familiar, sendo esta protegida pelo Estado. Essa proteção constitucional fez com que esse reconhecimento fosse regulado em texto legal, com a finalidade de dar amparo a relação entre pessoas de sexos oposto que convivem como se casados fossem.  Tal regulamentação é de suma importância para os dias atuais, visto que muitas pessoas, por motivos pessoais ou legais, não querem ou não podem casar-se, mas vivem uma relação nivelada ao casamento. Assim, tem por finalidade proteger os direitos e deveres das pessoas que vivem em união estável, proporcionando igualdade jurídica a ambos os companheiros, aos filhos e ainda proteção patrimonial. 
O Novo Código Civil teve o cuidado de conceituar união estável como relação more uxório, além de demonstrar quando e como ocorre a sua caracterização, que deve ser entre homem e mulher, convivência pública, duradoura e continua e com fins de constituir família. Salientando que o texto legal vigente não faz mais menção ao lapso temporal para a configuração da união estável como fazia os dispositivos anteriores reguladores revogados.
A Carta Magna vigente expressa para que a lei reguladora da matéria facilite a conversão da união estável em casamento, devendo para tanto ser solicitado ao juiz, por ambos os companheiros, e lançada ao Livro de Registro Civil a fim de averbar o tempo vivido em união estável ao de casados. Contudo, tal dispositivo não traz tanta facilidade assim, pois deverá ser feito via judicial e não administrativa.

Por fim, tem por objetivo a regulamentação da união estável garantir uma estabilidade na relação das pessoas que não se casaram civilmente, porém vivem como se casados fossem. Quanto a dissolução dessa relação se faz via judicial como se fosse um contrato, para que seja reconhecida e dissolvida a união estável. Os seus efeitos são semelhantes aos da dissolução conjugal com relação ao prestação de alimentos, meação dos bens e na sucessão hereditária, além da responsabilidade para com os filhos havidos nesta relação. 
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